
 

 

 
                                                                           Goiânia- GO, dia 17 de dezembro de 2020. 

 
AO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do são Francisco - DF 

               PROCESSO Nº 59500.001443/2020-81 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 
DATA DE ABERTURA 17/12/2020 AS 10:00hrs. 
 
01. Razão Social da Empresa: França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli 
02. CNPJ N°: 15.054.678/0001-24 
03. Inscrição Estadual: 10.740.077-4 
04-Endereço: AV T7. QD. R34. Nº 371 LT 1E. Sala 1805 Edifício Lourenço Office, BAIRRO: Setor Oeste, 
GOIÂNIA, CEP: 74.140-110 
05. Telefone: (62) 99113-4144 (62) 98578-6809 Fone/Fax: (62) 3093-6077 
06. Banco: 341 (ITAU). Agencia: 4416 // Conta corrente: 50979-4  
07. Representante da Empresa e Responsável para assinatura do contrato: Francisco Edison de França. 
08. Cargo: Diretor-Proprietário.  
09. Documentos pessoais: RG: 3632962 SSPGO - CPF: 799.947.091-00 
10. E-mail: francacomercio@hotmail.com 

 
PROPOSTA COMERCIAL  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNT VALOR UND VALOR TOTAL 

26 

Caminhão leve com carroceria baú - 
potência mínima 150 CV, 0 km, Peso bruto 
total (PBT) mínimo 5.500 kg, ano de 
fabricação corrente, cabine com barra de 
proteção nas portas, cintos de segurança de 
03 (três) pontos, bancos em tecido, com ar 
condicionado, baú em alumínio. Carga útil + 
carroceria mínimo de 2.830 kg. Motor 04 
(quatro) cilindros, combustível diesel, tração 
4x2. Transmissão manual, 5 velocidades. 
Primeiro emplacamento em nome da 
Codevasf, com taxas e impostos quitados. 
Logomarca da Codevasf silkada em local 
visível conforme modelo no edital. Garantia 
mínima de 12 meses. Marca FOTON Mod. 
CITYTRUCK 6.5-15 

Unidade 07 R$ 240.000,00 R$ 1.680.000,00 

VALOR TOTAL R$********************** 1.680,000,00 
VALOR TOTAL Um milhão e seiscentos e oitenta mil reais 

 
Observação: 
1) Fornecer preço à vista com tributos, frete e descontos inclusos e demais encargos.  
2) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. 



 

 

3) Estão incluídos no preço proposto a incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, 
equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas 
pertinentes ao fornecimento 
 
PRAZO PARA ENTREGA: Declarar que o prazo de entrega do objeto licitado é de acordo com o estabelecido no edital, após o 
encaminhamento e recebimento da Ordem de Fornecimento, juntamente com a Nota de Empenho, 
 
PRAZO DE GARANTIA: Garantia de 12 (doze) meses. 
 
ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: 
TAGUA MOTORS – Endereço: SH Arniqueiras ADE Águas Claras - Taguatinga, Brasilia - DF 
CEP 71987-180 Telefone: (61) 3309-6000 SITE: http://www.fotonmotors.com.br/concessionarias/ 
AUTO LIBANO CAMINHÕES - Endereço: Av. Goiás, 3.722 Quadra 05 lote 15 - Setor Crimeia Oeste, Goiânia – GO, CEP 74563-
220 Telefone: (62) 3942-0144 SITE: http://www.fotonmotors.com.br/concessionarias/ 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 120 dias, a contar da data fixada para a sessão pública. 
 
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira (Real) através de depósito bancário, em conta 
corrente da empresa em até 30 (trinta) dias do fornecimento, mediante atesto na nota fiscal/fatura, em 
conformidade com o art. 40, XIV, a, da lei 8.666/93. 

Informamos, por oportuno, que nosso preço apresentado acima já estar computado todos os custos 
necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, 
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

Declaramos que garantimos o fornecimento dos bens sempre que solicitados e no prazo exigido no Termo 
de Referência contados a partir do envio/recebimento da “Solicitação de Fornecimento” e/ou Nota de Empenho. 

Declaramos que todas as parcelas solicitadas dos bens atenderão às exigências e especificações do Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 47/2020, assim como a toda legislação inerente ao fornecimento dos mesmos. 

Declaramos que garantimos ao longo do período de vigência do contrato a qualidade e as quantidades dos 
bens solicitados, assim como às exigências emanadas dos órgãos competentes no que se refere ao carregamento, 
valores, transporte e descarregamento dos mesmos. 

 
 
 

 
 
 
________________________________________ 
 França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli 
CNPJ N°: 15.054.678/0001-24 
Francisco Edson de França 
CPF 799.947.091-00 

 





M O T O R

Fabricante: ........................................CUMMINS
Modelo: .............................................ISF 2.8
Tipo: ..................................................4 cilindros com 16 válvulas - Turbocharger
Potência: ...........................................150 cv (110 kW) @3.200 rpm
Torque: ..............................................360 Nm @1600 - 2700 rpm
Tecnologia de emissões: ..................SCR, PROCONVE P7
Sistema de injeção: ..........................Eletrônica Common Rail

T R A N S M I S S Ã O

Fabricante:  ZF
Modelo: ZF 5S 368
Tipo: Mecânica, manual, sincronizada com overdrive, seis marchas  
à frente e uma à ré. Com janela para tomada de força
Relações de redução
1ª) 5,762	 2ª) 2,922	 3ª) 1.638
4ª) 1,000	 5ª) 0,782	 ré) 5,149
Eixo traseiro: .............................................................................................. i = 4,3 
Velocidade máxima: .................................................................................. 124 km/h
Capacidade de partida em rampa: ............................................................ 27,0%
Capacidade de subida em rampa: ............................................................. 38,0%

C I R C U I T O  E L É T R I C O

Alternador:.................................................................................................. 12V
Bateria:....................................................................................................... 120Ah/12V
Tensão nominal:......................................................................................... 12V

E S T R U T U R A

Chassi: Projetado em aço de alta qualidade,  
longarinas perfil “C” tipo escada.
Cabine: Avançada, em aço estampado, basculante, largura 1.880 mm
Número de assentos: Três, assento central rebatível.

C H A S S I

Direção: Hidráulica, volante com regulagem de altura e profundidade
Eixo dianteiro: perfil “I”, forjado, capacidade de carga 2,4 ton
Embreagem: Monodisco a seco com acionamento
servo-assistido, diâmetro do disco: 308 mm, push-type
Suspensão dianteira: Eixo rígido, feixe de molas
parabólicas 3 lâminas, amortecedores hidráulicos de dupla
ação e barra estabilizadora
Suspensão traseira: Eixo rígido motriz, feixe de molas
trapezoidais 8+3 lâminas, amortecedores hidráulicos de dupla ação
e barra estabilizadora.
Rodas: ....................................................................................................... Em aço
Pneus: ....................................................................................................... 205/75R16
Tração: ...................................................................................................... Traseira 4 x 2
Rodagem: .................................................................................................. Dupla (DT)

*3 anos ou 100.000 Km de garantia, obedecendo aos critérios estabelecidos no manual 
de garantia do veículo. As especificações técnicas deste material podem ser alteradas 
a qualquer momento. Imagens meramente ilustrativas. 
Material atualizado em dezembro de 2020.
Código de fábrica: BJ1065VDJDA-F2
Produzido por: Beiqi Foton Motor Co., Ltd

fotonmotors.com.br ou ligue:

P E S O S  E  C A P A C I D A D E S

Tara (em ordem de marcha): .............................................. 2.376 kg (entre eixos 3.360mm)
Eixo dianteiro vazio: ................................................................................................ .1.566 kg
Eixo traseiro vazio: ...................................................................................................... 810 kg
Total pbt legal: ........................................................................................................ 6,080 kg
Eixo dianteiro carregado: .......................................................................................... 2.300 kg
Eixo traseiro carregado: ........................................................................................... 3,780 kg
Carga legal útil: ......................................................................................................... 3,704 kg
Total pbt técnico: ..................................................................................................... 6,660 kg
Carga técnica: ..........................................................................................................4.228 Kg
Pbtc/cmt: ...............................................................................................................9.000 Kg

F R E I O S

Atuação: freio a ar, com ajuste automático  
da folga das lonas, com ABS/ EBD
Dianteiro: a tambor
Traseiro: a tambor
Estacionamento: molas acumuladoras, atuando nas
rodas traseiras, acionamento por válvula acumuladora
Freio motor: Alta eficiência, integrado ao sistema de exaustão
através de válvula borboleta, acionada na coluna de direção.

ABASTECIMENTO Litro ...... Especif icação

Combustível:..................................................... Diesel S-10
Tanque combustível:......................................... Alumínio 120 litros
Arla32 ..............................................................14 litros
Óleo carter: ...................................................... SAE 15W-40 (API CJ-4)
Transmissão: ................................................... ZF TE-ML02 - SAE 80W (API GL-4)
Eixo traseiro: .................................................... SAE 85W-140 (API GL-5)
Direção hidráulica: ........................................... ATF Dextron III
Fluído de embreagem: .................................... DOT4
Líquido de arrefecimento:................................. Anticongelante Etileno-Glicol 50%

I T E N S  D E  S É R I E

A – Entre-eixos:................................ 3.600 e 3.800 mm
B – Comprimento Total:.................... 5.960 e 6.404 mm
C – Largura Total:............................. 1.925 mm
D – Altura (descarregado):............... 2.195 mm
E – Balanço Dianteiro:..................... 1.110 mm
F – Balanço Traseiro:....................... 1.490 mm
G – Distância do Eixo Dianteiro:......    635 mm
H – Solo/Longarina (descarregado):.  700 mm
       Plataforma de carga  ................ 4.200 e 4.640 mm                                                        

Sem defletor; com defletor adicionar 570 mm
Demais medidas necessárias do veículo 
(Desenho de Oferta) estão em nosso site: 
www.fotonmotors.com.br

D I M E N S Õ E S

Defletor de ar, ar-condicionado, vidros e travas elétricas, rádio MP3 com entrada USB, 
farol de neblina, cobertura dos degraus, janela na parede traseira, ventilador viscoso, 
cobertura das porcas de rodas dianteiras, sensor de ré, seletor de modo de condução, 
farol em policarbonato, tacógrafo digital, DRL - luz diurna em LED, porta documentos 
na parte frontal, tanque de combustível em alumínio, ABS/ EBD, espelho retrovisor de ponto 
cego, interruptor de PTO protegido, embreagem servo-assistida, barras 
estabilizadoras na dianteira e traseira. 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.054.678/0001-24 DUNS®: 940597634
Razão Social: FRANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI
Nome Fantasia: FRANCA COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/05/2021
FGTS 22/12/2020
Trabalhista Validade: 01/06/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/02/2021
Receita Municipal Validade: 30/12/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/12/2020 10:13 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples...
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Certidão Online

 
 

Certifica-se, com parâmetro no sistema informatizado da 18ª Região da Justiça do Trabalho, que,

até a presente  data, NÃO CONSTA AÇÃO TRABALHISTA, em  andamento  na 1ª Instância, em

face  de  FRANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E  SERVICOS E IREL I

                                                              , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15054678000124.

 

Certifica-se que a pesquisa foi realizada tendo como parâmetro o CPF/CNPJ informado e o

CPF/CNPJ constante do cadastro da parte demandada nos processos judiciais da 1ª instância e

não abrange as cartas precatórias, as ações de consignação em pagamento e os processos

arquivados definitivamente. 

Certidão requerida por FRANCISCO EDSON DE FRANCA, CPF nº 79994709100. 

 

OBSERVAÇÕES:

a) A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do TRT

da 18ª Região na Internet (http://www.trt18.jus.br), no menu "Serviços", "Certidão On-line", opção

"Autenticar", informando o seguinte código de controle: hgapSfLoqizcxB;

b) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas        unidades de distribuição ou

Varas do Trabalho do TRT da 18ª Região da Justiça do Trabalho e NÃO GERA os efeitos da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, documento que prova a regularidade

trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho

de 2011. 

c) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus

estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRT da 18ª Região. 

d) Estão excluídos da consulta: as Ações Rescisórias (AR) em meio FÍSICO (processos físicos)

cujo polo passivo da demanda seja reclamante e todas as Ações Rescisórias (AR) em meio

ELETRÔNICO (processos do Sistema PJe-JT), as Ações de Consignação em Pagamento

(ConPag), os Embargos de Terceiro (ET), os Inquéritos para Apuração de Falta Grave (IAFG), os

Mandados de Segurança (MS) e os Mandados de Segurança Coletivos (MSCol). 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DA 1ª INSTÂNCIA (RECLAMADA)



e) Válida por 30 dias após sua emissão.                            
 
 
Certidão emitida em: 02/12/2020 15:27:02 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 2 de dezembro de 2020, às 15:15:33 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 2 de dezembro de 2020

N
º

: 109798976262

Requerente : França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli

CNPJ : 15054678000124

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109798976262

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/12/2020 - 15:15:33
Validação pelo código: 109798976262, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



















    
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO  
 

FRANÇA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 15.054.678/0001-24   NIRE: 526.0071433-3 

 
FRANCISCO EDSON DE FRANÇA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de 
identidade sob n° 3632962 expedida pela SSP-GO e inscrito no CPF 799.947.091-00, nascido em 
Trindade - PE em 04/07/1974 filho de Luiz de Franca e Maria de Lourdes Franca, residente e 
domiciliado na Rua 402 s/n Quadra H Lote H1, Aptº 501 Bloco 2, Recando Praças Residências I, Setor 
Negrão de Lima, Goiânia – GO, CEP 74650-340; titular da empresa FRANÇA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida à Avenida T-7 Quadra R34 Lote 1E, nº 371, 
Sala 1805, Ed. Lourenço Office, Setor Oeste, Goiânia-Go, CEP 74140-110., inscrita na Junta 
Comercial do Estado de Goiás, sob o nire nº 5260071433,3, e inscrita no CNPJ sob o nº 
15.054.678/0001-24, resolve proceder com a ALTERAÇÃO EM SEU ATO CONSTITUTIVO, que se 
fará reger pela Legislação que disciplina a matéria nas cláusulas e condições abaixo:  
 

CAPÍTULO I – DAS ALTERAÇÕES  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
O capital passa a ser de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujo aumento de R$ 150.00,00 (cento e 
cinquenta mil reais) será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente 
Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor, para todos os efeitos legais e de direito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
A empresa promove através do presente: A CONSOLIDAÇÃO DE SEU ATO CONSTITUTIVO, 
juntamente com a ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. 
 

CAPÍTULO II – DA CONSOLIDAÇÃO 
 DO ATO CONSTITUTIVO 

 
FRANÇA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI  

 
FRANCISCO EDSON DE FRANÇA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de 
identidade sob n° 3632962 expedida pela SSP-GO e inscrito no CPF 799.947.091-00, nascido em 
Trindade - PE em 04/07/1974 filho de Luiz de Franca e Maria de Lourdes Franca, residente e 
domiciliado na Rua 402 s/n Quadra H Lote H1, Aptº 501 Bloco 2, Recando Praças Residências I, Setor 
Negrão de Lima, Goiânia – GO, CEP 74650-340; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A empresa gira sob o nome empresarial FRANÇA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, e gira com o nome de fantasia de “FRANÇA COMERCIO”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
A empresa tem sua sede e foro à Avenida T-7 Quadra R34 Lote 1E, nº 371, Sala 1805, Ed. 
Lourenço Office, Setor Oeste, Goiânia-Go, CEP 74140-110. 
 
Parágrafo Primeiro – Empresa declara, sob as penas da Lei, que é enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
A empresária poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial(s) ou outra dependência, mediante 
alteração deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  
A empresa tem o ramo de atividade de:  prestação de serviços e comercio de mercadorias, sem 
estoque, pois somente prestará os serviços e venderá mercadorias através de licitações públicas 
conforme abaixo: 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  LOCAÇÃO,  MANUTENÇÃO,  REPARAÇÃO,  INSTALAÇÃO   E 
REPRESENTAÇÃO DE: serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de 
documentos, serviços de digitação, preenchimentos de formulários em geral, aparelhos e instrumentos 
de medida, teste e controle; instrumentos ópticos; atividades de produção de fotografias, exceto aérea 
e submarina; maquinas e equipamentos para construção civil sem operador, exceto andaimes; palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; atividades paisagísticas; tanques, 
reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; máquinas e equipamentos industriais; 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; embarcação e estruturas flutuantes; 
maquinas e motrizes não elétricas; estruturas metálicas; elétrica; hidráulicas, sanitárias e de gás; 
recarga de cartuchos para equipamentos de informática; sistemas centrais de ar  condicionado,  de  
ventilação e refrigeração; artigos  mobiliário; construção de embarcação para uso comercial e  para 
usos especiais, exceto de grande porte; construção de embarcações para esporte e lazer; 
impermeabilização em obras de engenharia civil; outras obras de acabamento da construção; 
transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal e intermunicipal; 
atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de  redes;  medição  de consumo de energia 
elétrica, gás e água; equipamentos eletrônicos  de  uso  pessoal  e doméstico; limpeza em prédios e 
em domicílios; obra de terraplenagem; organização de feiras, congressos, exposição e festas; portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; filmagem de festas e eventos; 
criação de estandes para feiras e exposições; painéis publicitários; montagens e desmontagens de 
andaimes e outras estruturas temporárias; maquinas e equipamentos para escritórios; obras de 
montagem industrial; obras portuárias marítimas e fluviais; operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; fabricação de estruturas 
metálicas; fabricação de esquadrias de metal; fabricação de maquinas, ferramentas peças e 
acessórios; fabricação de cabine, carrocerias e reboques para caminhões; produção de artefatos 
estampados de metal; preparação de canteiros e limpeza de terreno; obras de alvenaria; 
representantes comerciais e agentes do comercio de matérias-primas agrícolas e animais vivos; 
automóveis sem condutor; atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; atividades de apoio à agricultura, 
fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios; de maquinas e equipamentos 
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para agricultura e pecuária; captação, tratamento e distribuição de água; obras de irrigação; 
construção de outras obras de infraestrutura; incorporação de empreendimentos imobiliários; 
construção de edifícios; obras de  urbanização ruas, praças e calçadas; construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; construção de instalações 
esportivas e recreativas; outras obras de engenharia civil; demolição de edifícios e outras estruturas; 
preparação de canteiro e limpeza de terreno; perfurações e sondagens; preparação  do  terreno;  
tratamentos  térmicos,  acústicos  ou  de  vibração;  outras  obras  em construções; 
impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação de portas,  janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material; obras de acabamento em gesso e estuque; pintura de 
edifícios em geral; aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de 
fundações; administração de obras; obras de alvenaria; perfuração e construção de  poços de água; 
serviços especializados para construção; construção de rodovias  e ferrovias; instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; paisagismo, limpeza,  manutenção,  plantio  de  jardins;  eliminação de resíduos 
não-perigosos pela combustão ou incineração, com  ou sem objetivo de geração de eletricidade ou 
vapor, cinzas ou outros subprodutos  para  posterior aproveitamento; montagem, instalação, sistemas 
de iluminação  e de sinalização em  vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos; montagem 
de instalações industriais e de estruturas metálicas; serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores. 
 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE: mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários; peças e acessórios novos para veículos automotores; pneumáticos e câmaras de ar; 
motocicletas e motonetas; roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico; aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; bicicletas, 
triciclos e outros veículos recreativos; artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; filmes, cds, dvds, fitas 
e discos; suprimentos  para  informática;  componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 
maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; maquinas e 
equipamentos para uso industrial, partes e peças; maquinas e equipamentos para uso comercial, 
partes e  peças;  bombas e compressores, partes e peças; ferragens e ferramentas; comercio 
atacadista de materiais elétricos; cimento; materiais de construção em geral; produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção; embalagens; moveis e artigos de colchoaria; vidros, espelhos, 
vitrais e molduras; aves vivas e ovos; madeiras e produtos derivados; tecidos; couros, lãs, peles e 
outros subprodutos não-comestíveis de origem animal; animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação; embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios; artigos de 
papelaria; equipamentos para escritório; artigos de iluminação; artigos esportivos; artigos fotográficos 
e para filmagem; brinquedos e artigos recreativos; de animais vivos; compra e venda de imóveis 
próprios; automóveis, camionetas e utilitários novos; equipamentos de telefonia e comunicação; 
ferragens e ferramentas; reboque e semi-reboques novos e usados; produtos saneantes e 
domissanitários. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O capital e de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), já totalmente integralizado, em moeda corrente 
do País. 
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Parágrafo Único – A responsabilidade do titular e limitado ao capital integralizado.  
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, e iniciou suas atividades em 15 de 
Fevereiro de 2012. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administração da empresa cabe ao titular Francisco Edson de França, que fica incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como 
representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante repartições públicas e 
financeiras, podendo ainda ser administrada por pessoas estranha, desde que, autorizada pelo 
administrador via procuração pública. 
 
Parágrafo Primeiro - É opcional o titular da empresa a ter direito a uma retirada mensal a título de 
PRO-LABORE, que será levada a débito da conta despesas geral da empresa cujos níveis serão 
fixados de acordo com os limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda. 
 
CLAUSULA OITAVA: 
O titular Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA: 
O exercício social coincidira com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou as perdas. 
 
CLÁUSULA DECIMA:  
O titular declaro, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa 
individual de reponsabilidade limitada - EIRELI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
No caso de falecimento do empresário, a empresa poderá ser continuada por seus herdeiros ou 
sucessores legais, salvo vontade expressa e voluntária dos mesmos de não se vincularem, caso em 
que se fará o balanço de encerramento e proceder-se-á a extinção da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Fica eleito o foro da comarca de Goiânia, Goiás, para dirimir qualquer duvida ou litígio oriundo do 
presente ato constitutivo, por mais privilegiado que seja. 
 
Este instrumento será regido pela Lei Nº 10.406/2002, e pelas demais disposições legais aplicadas 
sobre à espécie. 
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O empresário assina este instrumento particular em uma via, ficando arquivada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás para que possa surtir os devidos efeitos legais 
 

 
Goiânia-GO, 08 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
FRANCISCO EDSON DE FRANÇA 

Titular - Administrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES
INSCRIÇÃO VALIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

3221441 07/08/2022 ATIVO
NOME OU RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA
FRANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI FRANCA COMERCIO
ENDEREÇO
AV T7 NUM 371 QD R34 LT 1E - SALA 1805 - SET OESTE

INFORMAÇÕES GERAIS
NATUREZA JURÍDICA ABERTURA ÚLTIMO EVENTO NATUREZA ORIGEM TRIBUT
EIRELI DE NAT.EMPRESAR. 15/02/2012 01/01/2020 ALTERACAO CADASTRO ISS/TX/
ESCRITA CONTÁBIL ESTIMATIVA INCENTIVO/REGIME ISENTO/IMU
NAO ENQ. SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL NAO

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO COMERCIAL REGISTRO NUM
15.054.678/0001-24 52191127326 JUCEG

ATIVIDADES EXECUTADAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO
466130000 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas
331210400 Manutencao e reparacao de equipamentos e instrumentos opticos
331470200 Manutencao e reparacao de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas
332100000 Instalacao de maquinas e equipamentos industriais
421380000 Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas
429280100 Montagem de estruturas metalicas
429950100 Construcao de instalacoes esportivas e recreativas
431180100 Demolicao de edificios e outras estruturas
431180200 Preparacao de canteiro e limpeza de terreno
432150000 Instalacao e manutencao eletrica
432230200 Instalacao e manutencao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao
433049900 Outras obras de acabamento da construcao
439910100 Administracao de obras
452000100 Servicos de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores
452000200 Servicos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
453070200 Comercio por atacado de pneumaticos e camaras-de-ar
454120100 Comercio por atacado de motocicletas e motonetas
463380200 Comercio atacadista de aves vivas e ovos
464270200 Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranca do trabalho
464430200 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario
464510100 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios
464940100 Comercio atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico
464940200 Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico
464940400 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
464940700 Comercio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
465160200 Comercio atacadista de suprimentos para informatica
465240000 Comercio atacadista de componentes eletronicos e equipamentos de telefonia e comunicacao
466210000 Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineracao e construcao; partes e pecas
466300000 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pecas
466560000 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pecas
467290000 Comercio atacadista de ferragens e ferramentas
467370000 Comercio atacadista de material eletrico
467969900 Comercio atacadista de materiais de construcao em geral
468340000 Comercio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
468510000 Comercio atacadista de produtos siderurgicos e metalurgicos, exceto para construcao
468690200 Comercio atacadista de embalagens
469230000 Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de insumos agropecuarios
478900400 Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimacao
478900500 Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios
478900700 Comercio varejista de equipamentos para escritorio
821130000 Servicos combinados de escritorio e apoio administrativo
821999900 Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados anteriormente
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PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA
NOME CPF ENDEREÇO
FRANCISCO EDSON DE FRANCA 79994709100 R 402 NUM S/N QD 000 LT 000 - APT 204 ;B

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
 
DATA INCLUSÃO ÚLTIMA ALTERAÇÃO N. PROCESSO
27/02/2012 17/02/2020
   
EM 01/01/2020 EFETUOU ALTERACAO
 

DOCUMENTO NÃO VÁLIDO COMO ALVARÁ



 

 

 
 
 

Goiânia- GO, dia 16 de dezembro de 2020. 
 

AO  
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – DF 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 UASG 195006 
DATA DE ABERTURA 17/12/2020 AS 10:00hs. 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli 
ENDEREÇO: Avenida T-7 Quadra R-34 lote 1E, Nª371, Sala 1805 – Ed. Lourenço Office, Setor Oeste, 
Goiânia, Goiás, CEP 74140-110. 
 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 
9.854/99, que NÃO EMPREGAMOS MENORES de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, e ainda Inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do inciso IV, do item 7.1, da IN 
MARE n.0 05/95. 
 
Declaramos ainda, para os devidos fins legais, que a empresa não incorre em nenhum dos impedimentos 
para participar de licitações e ser contratada, prescritos no artigo 38 da Lei n. 13.303/2016, quais sejam: 
(I) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou 
empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;  
(II) suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;  
(III) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está 
vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
(IV) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
(V) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
(VI) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
(VII) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
(VIII) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea.  
Aplica-se a vedação também:  
(I) à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele 
em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
(II) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;  
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a atuação 
na área responsável pela licitação ou contratação;  



 

 

 
 
 
 
c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja vinculada.  
 
(III) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão  ou rompido 
seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou 
contratante há menos de 6 (seis) meses. 
 

3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a) o 
Senhor Francisco Edson de França, inscrito no CPF sob o n.º CPF 799.947.091-00. Declaramos 
ainda outros dados da empresa: 
 

NOME DA FANTASIA: França Comercio 
RAMO DE ATIVIDADE Nº: 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 10.740.077-4 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 3221441 

 
4- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com INCOMPATIBILIDADE com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o  
 
 
seguinte endereço: E-mail: francacomercio@hotmail.com Telefone: (62) 3093-6077  Caso altere o citado 
e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Órgão, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
7- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da 
Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 
 

8- Indico como PREPOSTO, caso ocorra a contratação da empresa, o Senhor Francisco Edson 
de França, inscrito no CPF sob o n.º CPF 799.947.091-00, sendo seu telefone (62) 3093-6077 e 
seu e-mail: francacomercio@hotmail.com 

 
9-Declaro sob as penas da Lei que, nos termos do Inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666 de 
21/06/1993, a França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal.  
 



 

 

 
 
 
 
 
10 - Declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4.º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital, Ainda, Declaro de que atendo aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 
22 de fevereiro de 2012. 
11 - Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que esta empresa é uma MICRO EMPRESA/empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei  
 
 
Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste 
Edital. 
 
12 - Declaramos a ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, de acordo com o disposto na 
Portaria SDE nº 51 de 3 de julho de 2009 do Ministério da Justiça e ainda, Declaramos quepossuimos as 
condições operacionais necessarias ao cumprimento  do  objeto e que estamos  cientes de todas a 
exigencias relativos ao  mesmo,  conforme sistema eletrônico de compras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
França Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli 
CNPJ N°: 15.054.678/0001-24 
Francisco Edson de França 
CPF 799.947.091-00 
RG 3632962 SSP-GO 
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